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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Procuradoria Geral do Município

Portarias

PORTARIA Nº 036, de 24 DE NOVEMBRO DE 2017
========================================

(Constitui Comissão Processante e dá 
outras providências)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve,

Considerando fato ocorrido nas dependências da recepção 
do Gabinete Civil, no prédio do Paço Municipal, onde o 
Servidor E.J.R., Agente Operacional VII, pelas imagens com 
áudio gravadas na Mídia que segue anexa à presente faz, 
em tese, ameaças contra a vida do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal.

Considerando a gravidade dos fatos e a necessidade 
de apuração das circunstâncias em que ocorreram, com a 
comprovação da materialidade e autoria, sendo certo que foi 
lavrado Boletim de Ocorrência que será acostado ao Processo 
oportunamente.

Considerando que, os fatos acima contrariam, em tese, 
o disposto nos artigos 158, incisos II, V e XVII, e 60 da Lei 
Complementar nº. 187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe 
“sobre os deveres do servidor”, faz-se necessária a apuração, 
respeitando-se, todavia, o direito do contraditório e da ampla 
defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal.

RESOLVE instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.

Para tanto, DESIGNA como membros do Processo 
de Sindicância os servidores, ANDRÉA LARIDONDO 
ZUCARELI SANTANA RG nº. 16.524.483-5 SSP/SP, RAFAEL 
MANTOVANI BRUNHARA, RG Nº. 42.900.462-X SSP/
SP, sob a presidência deste Procurador do Município – 
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Corregedor Geral, que deverá estar concluída no prazo de 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por idêntico período, se houver 
necessidade.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
novembro de 2017.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN

 Procurador do Município – Corregedor Geral
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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